
CÂMARA MUNICIPAL DE CACULÉ 
CNPJ: 05.269.101/0001-86 

PARECER N° 05/2010 

A Comissão de Justiça e Redação, cumprindo determinação regimental 
vem apreciar a "Moção de Pesar" n° 04/2010, de autoria do Excelentíssimo 
Vereador Manoel Inácio Teixeira Filho onde requere um voto de pesar pelo 
falecimento do jovem Alex Pereira dos Santos. 

Justificativa: 

Externamos nossas mais profundas condolências à família do jovem Alex 
Pereira dos Santos por ser um grande amigo prestativo e almejado no 
povoado de Várzea Grande. 
Logo, solidariamente acolhemos um voto de aprovação pelo Parecer 
FAVORAVEL desta referida Moção de Pesar. 

Sala das Sessões da Comissão de Justiça e Redação, 10 de maio de 2010. 

Sônia do Carmo Neves Viana 
Presidente 

LJr c -44 ~ 
Osval o José dos Santos 

Relator 

Manoel Inácio Teixeira Filho 
Secretario 
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